
 

 

 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Ao Sr. Prefeito Municipal, 

    em 6 de junho de 2.017 

 

 

 
BRUNO MARTINS DE ALMEIDA 

Presidente 

Plenário “Pedro Augusto Rangel”, 

 em 6 de junho de 2.017 

 

 
ALISON ANDREI PEREIRA DE CAMARGO  

“Pastor Lilo” 
Vereador 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 

 

 

INDICAÇÃO Nº 407/17 

 

 

INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, que o setor competente sinalize com placas de “proibido 

estacionar” toda a extensão da Rua Odette Gori Bicudo, no bairro Vila Nova Votorantim. 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 O referido local está sinalizado com pintura de solo, porém, os motoristas não respeitam por 

não existirem placas sinalizando o local, e assim, estacionam atrapalhando o percurso dos ônibus, e 

também, de outros veículos que trafegam pela via. 


